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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 154/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por intermédio de sua Prego-
eira, Decreto nº 2.967/2022/PMJP/RO e Decreto nº 3.343/2022/
PMJP/RO, torna público os Processos Administrativos Licitatórios 
1-13653/2021/SEMUSA, será realizada licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA com critério de julgamen-
to MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal  nº 
10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal 
nº 9753/05, do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar 
nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, cujo objeto é Contratação de empresa especializada 
em serviços de aplicação de películas, adesivos, totem de identifi-
cação e demais itens necessários, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente às UBS´s e outras 
unidades especializadas em saúde, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. Valor Estimado: R$ 
163.436,31 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e trinta e seis 
reais e trinta e um centavos. Data de Abertura: 03/10/2022. Ho-
rário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço eletrônico: 
www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ 
local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 19 de setembro de 2022.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira

Decreto nº 2.967/2022

AVISO DE CHAMAMENTO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

 Nº 006/2022/SEMUSA

A Prefeitura Municipal De Ji-Paraná, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, decreto nº. 3.342/2022, Processo 
Administrativo nº 1-3163/2022, torna público, para conhecimento dos 
interessados a abertura do Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO, 
cujo objeto é o Credenciamento de Serviços de exames anatomopa-
tológicos com base na tabela SUS, visando a execução dos exames 
de Média Complexidade  com os seguintes códigos SIGTAP: 
02.03.02.003-0, 02.03.02.002-2, 02.03.02.006-5, 02.03.02.007-3 e 
02.03.02.007-3, almejando atender a demanda dos usuários do 
SUS no Municipio de Ji-Paraná, a fim de atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. Valor total estimado: 
R$ 237.209,40 (duzentos e trinta e sete mil, duzentos e nove e 
quarenta centavos).Data de Início do Recebimento dos Envelopes: 
21/09/2022, às 07h30min. Data de Encerramento do Recebimento 
dos Envelopes: 21/09/2023, às 13h30min. LOCAL: Sala de Comis-
são de Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde, situada na 
Rua Menezes Filho, n. 2960, Bairro: Dois de Abril, Ji-Paraná/RO, 
Telefone (069) 3416-4177. O Ato Convocatório e todos os elementos 
integrantes encontram-se disponíveis no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná, 20 de setembro de 2022.

Soraya Maia Grisante de Lucena 
Presidente de CPL

Decreto n. 2937/2022

PORTARIAS

PORTARIA Nº 046-GABPREF, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a fiscalização e certificação 
de contratação de empresa Brasil Shows e Eventos Eireli.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, 
Considerando o teor do Memorando nº 172/PMJP/GAB/CCS/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear Comissão Especial para fiscalizar e certificar a 
contratação de empresa Brasil Shows e Eventos Eireli, constituída 
pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

I – Fernanda da Silva Castro;
II – Mayara Camila de Souza;
III – Ana Carolina Camilo.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar os serviços 
prestados emitindo Termo de Recebimento.

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retro-
agindo aos efeitos para o dia 06 de setembro de 2022.

Ji-Paraná, aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

Eduardo Tadeu Jabur
Chefe de Gabinete do Prefeito-Interino

Decreto n. 3496/GAB/PM/JP/2022

PORTARIA Nº 047-GABPREF, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Gestor e Fiscal do contrato 122/PGM/PMJP/202022, refe-
rente ao Processo 1-5245/2022, para gerenciar e fiscalizar a execução 
do citado contrato, e dá outras providências.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a necessidade de gerenciar e fiscalizar a execução do 
Contrato 122/PGM/PMJP/2022, referente ao Processo 1-5245/2022, 
para atender a Coordenadoria de Comunicação Social,
Considerando o teor do Memorando nº 173/PMJP/GAB/CCS/2022.

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor Wilson Neves de Oliveira, portador do 
RG n.: 610.891 SSP/RO e CPF n.: 457.252.842-04, como Gestor e a 
servidora Adriana de Nazaré Alves Palha, portadora do RG: 783.998 
SSP/RO e CPF: 775.478.022-49, como a fiscal, conforme determina o 
Art. 67 da Lei 8.666/93, a fim de gerenciar e fiscalizar a execução do 
contrato 122/PGM/PMJP/2022, referente ao Processo 1-5245/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

Eduardo Tadeu Jabur
Chefe de Gabinete do Prefeito-Interino

Decreto n. 3496/GAB/PM/JP/2022

PORTARIA Nº 048-GABPREF, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Nomeia Comissão Especial para proceder a fiscalização e certifica-
ção de serviço de Buffet (coffee break), fornecimento parcelado de 
refeições na categoria self-service.
O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, 
Considerando o teor do Memorando nº 171/PMJP/GAB/CCS/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Comissão Especial para fiscalizar e certificar a en-
trega de serviço de Buffet (coffee break), fornecimento parcelado de 
refeições na categoria self-service, constituída pelos membros a seguir 
nominados, e que atuarão sob a Presidência do primeiro:

I – Elisângela Bandeira do Nascimento;
II – Fernanda da Silva Castro;
III – Mayara Camila de Souza

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá certificar os serviços 
prestados emitindo Termo de Recebimento.
Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.
Art. 4º Fica revogada a portaria nº 025-GABPREF, de 07 junho de 
2022.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

Eduardo Tadeu Jabur
Chefe de Gabinete do Prefeito-Interino

Decreto n. 3496/GAB/PM/JP/2022

 
 
 

 

 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS 

 

 

 
–

PORTARIA N. 115/GESCON/SEMPLAN/2022 
 

Nomeia servidora pública substituta em virtude da 
PORTARIA N. 095/GESCON/SEMPLAN/2022. 

 
 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO  

 
 
RESOLVE:  
 

EDWARD LUIS FABRIS
IZA DA COSTA ALMEIDA – FISCAL 
TÉCNICA

, 

 
 
 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 
 

IZA  DA COSTA ALMEIDA 

RESOLUÇÃO CMAS
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